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Ofício 315/2019 

Ibitinga, 6 de Março de 2019 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca, 

quanto a informações sobre as razões da vacina H1N1 terem deixado de ser aplicada 

gratuitamente nos funcionários da rede pública municipal desta cidade: 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal 

sob n2  315/2019 (Requerimento n2  106/2019) a informações sobre as razões da vacina H1N1 

terem deixado de ser aplicada gratuitamente nos funcionários da rede pública municipal desta 

cidade. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 
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SAMS IBITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibitinga/SP, 28 de fevereiro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. José 
Aparecido da Rocha 

Resposta ao requerimento de informações do Ilustríssimo Vereador Marco 
Antônio da Fonseca 

Requerimento n" 106/2019 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem 
respeitosamente, prestar as informações que seguem: 

Primeiramente, cumpre observar que as vacinas de gripe são 
ofertadas nos moldes do preconiza o Ministério da Saúde, ou seja, são fornecidas 
gratuitamente ao grupo prioritário ou de risco. 

Assim, o grupo prioritário estabelecido é composto de pessoas a 
partir de 60 anos, crianças de seis meses aos menores de cinco anos, trabalhadores da 
área da saúde, professores das redes pública e privada, povos indígenas, gestantes, 
puérperas (até 45 dias após o parto), pessoas privadas de liberdade — o que inclui 
adolescentes e jovens de 12 a 21 anos em medidas socioeducativas - e os funcionários 
do sistema prisional. 

A escolha dos grupos prioritários segue recomendação da 
Organização Mundial da Saúde (OMS). Essa definição também é respaldada por 
estudos epidemiológicos e pela observação do comportamento das infecções 
respiratórias, que têm como principal agente os vírus da gripe. São priorizados os 
grupos mais suscetíveis ao agravamento de doenças respiratórias. 

Desta forma, este serviço vem atendendo o preconizado pelo 
Ministério da Saúde no que tange o fornecimento das vacinas da gripe. 

Sem mais, elevo votos de estima e consideração. 

Ro r o on 	unior 
STOR EXECUTIVO DO SAMS 
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